
   

 

 
G.P. Vezono Ltda 

CNPJ: 30.778.749/0001-25 - Inscrição Estadual: 797.389.702.110. 

Rua Martins Pena, 47 – Campos Elíseos - CEP 14080-620. 

Ribeirão Preto/SP – Fone/Fax: (16) 3626-8196  

E-mail: comercial@gpvhosp.com.br  

1 

AO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  
MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SETOR DE LICITAÇÕES 
ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 991/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 74/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90020/2026 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
 

ANEXO IV 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
A empresa G.P. Vezono Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 30.778.749/0001-25, com sede na 
rua Martins Pena, 47, bairro Campos Elíseos, no Município de Ribeirão Preto/SP, CEP 14080-620, atraves de seu 
representante legal Sr. Gabriel Pereira Vezono portador da Carteira de Identidade 45.805.097-0-SSP/SP e do CPF 
416.054.568-88, no infra-assinado: 
 
DECLARA, sob as penas da Lei, e para fins de contratação com o município de São Vicente Do Sul, que: 
 
1) Que cumpre os requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital, 
respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei; 
2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,  
previstas em lei e em outras normas específicas; 
3) Que cumpre os requisitos legais para a qualificação como empresa de pequeno porte, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, como 
condição para aplicação do disposto neste edital; 
3.1) A observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 
que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 
4) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho  
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 
5) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 
6) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho no turno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
7) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
8) Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública e que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências  
Posteriores; 
 
 
Ribeirão Preto, 12 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
G.P Vezono Ltda 
Gabriel Pereira Vezono 
RG. 45.805.097-0-SSP/SP  
CPF. 416.054.568-88 
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